
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
PROJETO DE LEI Nº                   , DE 2020

(Do Senhor Deputado CLA UDIO ABRA NTES  )

 

Dispõe sobre os direitos da   
pessoa portadora de sequela  
grave advinda de queimaduras e   
dá outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1º  Toda pessoa que, em decorrência de queimadura, ficar acometida por sequela
grave que a incapacite para o trabalho ou atividade habitual terá direito à assistência médica
especializada, constituindo-se dever do Estado a sua reinserção social.

A rt. 2º   Para os efeitos desta Lei, queimadura consiste em uma lesão causada por
agentes térmicos, químicos, elétricos ou radioativos que agem no tecido de revestimento do
corpo humano e pode destruir, parcial ou totalmente, a pele, seus anexos e até atingir
camadas mais profundas, como os tecidos subcutâneos, músculos, tendões e ossos.

A rt. 3º   Sequela grave incapacitante para o trabalho ou atividade habitual, para os
efeitos desta Lei, compreende as lesões derivadas de queimaduras de espessura total, também
conhecidas de 3º grau, com mais de 10% (dez por cento) da área corporal atingida, ou
queimadura de áreas especiais como face, mãos e períneo, das quais decorra:

I - perda total de membro ou órgão;

II - perda integral da função de membro ou órgão;

III - redução de mais de 50% (cinquenta por cento) da função de membro ou órgão;

IV  - cicatriz patológica conhecida como queloide e/ou hipertrófica que cause danos
funcionais e/ou estéticos da face que resultem em desfiguramento grave;

V  - trauma psicológico severo que diminua, consideravelmente, a capacidade
intelectual e a convivência social.

Parágrafo Único  . Será igualmente considerado portador de sequela grave
incapacitante a pessoa que for vítima de queimadura de qualquer extensão que tenha
associada a esta queimadura lesão inalatória, politrauma, trauma craniano, trauma elétrico,
choque, insuficiência renal, cardíaca ou hepática, distúrbios de hemostasia, embolia pulmonar,
infarto agudo do miocárdio, quadros infecciosos graves decorrentes ou não da queimadura,
síndrome compartimental e doenças consuptivas.

A rt. 4º  Assistência médica especializada consiste na promoção, por parte do Estado,
da reabilitação física e psicológica da pessoa vítima de queimadura que ficar acometida por
sequela grave que a incapacite para o trabalho ou para a sua atividade habitual.

A rt. 5º  Reabilitação física, para efeitos desta Lei, compreende o tratamento cirúrgico
integral, inclusive o estético, o fornecimento gratuito de cirurgias reconstrutivas com uso de
tecnologias que envolvam substitutos cutâneos, malhas de compressão, lâminas de silicone,
órtese, prótese ou outros materiais necessários à melhora do quadro clínico ou cirúrgico, e a
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órtese, prótese ou outros materiais necessários à melhora do quadro clínico ou cirúrgico, e a
assistência especializada prestada por equipe multidisciplinar composta por médicos cirurgiões
plásticos e/ou com experiência comprovada na área de queimaduras, nutricionistas,
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, oftalmologistas, ortopedistas, neurologistas, clínicos gerais e
enfermeiros, enquanto perdurar a necessidade, conforme critério médico e profissional.

A rt. 6º   Reabilitação psicológica, para efeitos desta Lei, compreende o
acompanhamento da pessoa vítima de queimadura, por médicos psiquiatras, psicólogos e
terapeutas ocupacionais, pelo tempo necessário, conforme critério médico e profissional.

A rt. 7º  A reinserção social da pessoa vítima de queimadura que cause sequela grave
incapacitante para o trabalho ou atividade habitual compreende a promoção da sua integração
ou reintegração à vida comunitária, por meio da criação de programas assistenciais que
concorram para a eliminação de preconceitos, bem como atendimento educacional
especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, além da criação de programas que
facilitem o acesso aos bens e serviços coletivos.

A rt. 8º   A pessoa vítima de queimadura com sequela grave incapacitante para o
trabalho ou atividade habitual tem acesso gratuito ao transporte público, bem como o direito
de usar a vaga de estacionamento especial para pessoas portadoras de deficiência.

A rt. 9º  Aplicam-se a toda pessoa na condição de sequelado grave incapacitado para
o trabalho ou atividade habitual as disposições da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de
1989 e do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que a regulamentou.

A rt. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O
 

Preliminarmente, cabe salientar que a proposição apresentada está em conformidade
com a Carta Maior de 1988, em especial com o art. 5º, inciso XXXII, art. 24, incisos V e VIII e
com a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, art. 6º e seguintes.

A propositura do presente projeto encontra lastro, sobretudo, no julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5293, ajuizada contra a Lei 16.285/2013, de Santa
Catarina, voltada ao atendimento especial a vítimas de queimaduras. Ajuizada pelo
Governador de Santa Catarina, Raimundo Colombo, a referida lei estadual prevê assistência
médica e educacional especializada, programa de reinserção social e de combate ao
preconceito, acesso gratuito ao transporte público, bem como o uso de vaga de
estacionamento especial para pessoas deficientes, exatamente ao encontro do que também
prevê o presente projeto de lei.[1]

Julgada parcialmente procedente foi mantida a validade da norma estadual quanto ao
conjunto de atendimento voltado à pessoa vítima de queimaduras graves, mas considerado
inconstitucional o artigo 8º da lei, que prevê a gratuidade de acesso ao transporte municipal e
intermunicipal, haja vista que “o estabelecimento de gratuidades no transporte público
municipal é de competência do município”.

Segundo o Ministro Alexandre de Moraes, a lei não criou nada de novo em relação à
proteção integral daqueles que sofreram graves queimaduras, além do já previsto na
legislação federal (Lei 8.080/1990) e na Convenção de Nova York sobre Direitos das Pessoas
com Deficiência. “Não usurpou, como alegado, a iniciativa privativa do Chefe do Executivo,
porque não criou nenhum órgão, não criou nenhuma despesa. Hierarquizou o tratamento e
fez exatamente dentro de sua competência estadual”, disse o relator.

Para o Ministro, a lei só extrapolou seus limites quando tratou da gratuidade no
transporte coletivo municipal, motivo pelo qual também excluímos da presente proposição.
Entende-se por queimaduras, lesões dos tecidos orgânicos produzidas por trauma de origem
térmica e por várias outras etiologias como radiações, química e congeladuras.

Ademais, o que vai influenciar na gravidade do ferimento é a profundidade da
queimadura, ou seja, o número de camadas da pele e do tecido subjacente, ou outras
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queimadura, ou seja, o número de camadas da pele e do tecido subjacente, ou outras
estruturas abaixo da pele, que foram atingidos. Estima-se que no Brasil acontecem em torno
de 1.000.000 de incidentes por queimaduras ao ano, sendo que 100.000 pacientes buscaram
atendimento hospitalar e, destes, cerca de 2.500 pacientes irão a óbito direta ou indiretamente
em função de suas lesões.

Fica evidente, portanto, que as queimaduras são um problema de saúde significativo,
por provocarem sequelas permanentes ou de longa duração, de ordem física e/ou psicológica,
comprometendo a fisiologia, alterando a autoimagem corporal, a autonomia e a estética dos
pacientes, resultando em deformidades graves e deficiências limitantes, além de diminuir a
capacidade funcional para a realização de tarefas do cotidiano e laboral.

É imperioso ressaltar que apresentamos o presente Projeto de Lei, inspirado no PL nº
447/2020, de autoria do ilustre deputado Wilson Santos, da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso, lido em 13/5/2020.

Face ao exposto, rogo o apoio dos meus Pares para à aprovação desta proposição,
por reconhecer a importância e o interesse público que ela traduz a sociedade.

Sala das Sessões, em    de junho de 2020

 

 

 

Deputado CLAUDIO ABRANTES

PDT/DF

 

[1] Disponível em: https://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/770053994/acao-direta-de-
inconstitucionalidade-adi-5293-sc-santa-catarina-0000970-8620151000000 - Acesso em:
3/6/2020
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DESPA CHO 

 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CESC (RICL, art.
69, I, “a”) e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, § 1º) e, em
análise de admissibilidade CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 16 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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